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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIÂCHUEtO

LEI No 658
DE 18 DE OUTUBRO DE 2019

Dispõe sobre a r,otiÍicação
compulsória de casos de iriolência

autoprovocada, incluindo tentativas
de suicídio e a autorn, t iação, no
âmbito do Município de Riachuelo.

A PREFEITA MIINICIPAL DE RIACHUELO, Estado de
Sergipe,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. ío Esta Lei estabelece a notificação compulsória de
casos de violência autoprovocada, incluindo tentativas de suicídio e a
automutilação.

Art. 20 São de notificação compulsória às e uloridades
sanitárias os casos suspeitos ou confirmados de riolência
autoprovocada.

§1o Para os efeitos desta Lei, entende-se por violência
autoprovocada:

| - a tentativa de suicÍdio;

ll - o ato de automutilação, com ou sem ideação suicida.

§2o Nos casos que envolverem criança ou adolescente, o
Conselho Tutelar também deverá receber a notificação, nos têrmos do
regulamento.

Art. 30 Os estabelecimentos de saúde e de ensino são
obrigados a proceder à notificação de que trata esta Lei.

Art. 40 Os estabelecimentos de saúde e de ensirro deverão
informar e treinar os profissionais que atendem pacientes/pcs joas em,+
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seu recinto quanto aos procedimentos de notificação estabelecidos
nesta Lei,

Art. 50 A notiÍicação compulsória dos casos du Que trata
esta Lei tem caráter sigiloso, obrigando nesse sentido, às a r,rridades
que a tenham recebido.

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua pulilicação.

Riachuelo, 18 de outubro de 2019; 198o da lndependência
e 131o da República,
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âÂNDIDA EMILIA sÁ,vDEs WEIRA LEITE

PREFEITA MUNICIPAL

Cristiana Leite
Secretária Municipal da AssÍsÍência Social e do Trabalho,

em exercício

Maria Lidiat,""r"rrr,"rW;OW;:,

Procuradora-Geral do Município

Atdebrando o"fil|{u r"o"
Secretário Munibiell de Govemo
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